
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.829.934 - SC (2019/0227704-7)
  

RECORRENTE : MIRIÃ GOMES DOS SANTOS NETTO 
ADVOGADO : VANDERLEI CONCI - SC036877 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JUPIÁ 
ADVOGADO : GILBERTO VERALDO SCHIAVINI - SC004568 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por MIRIÃ GOMES DOS 

SANTOS NETTO com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Na origem, Miriã Gomes dos Santos Netto impetrou mandado de 

segurança contra ato atribuído ao Prefeito do Município de Jupiá/SC, 

objetivando a nomeação e posse no cargo de Auxiliar Administrativo, com 

valor da causa atribuído em R$ 1.182,49 (um mil, cento e oitenta e dois reais e 

quarenta e nove centavos), em maio de 2018.

Após sentença que denegou a segurança pelo reconhecimento da 

decadência, foi interposta apelação, que teve seu provimento negado pelo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ficando 

consignado que entre a homologação do certame e a impetração do writ 

transcorreram mais de 120 (cento e vinte) dias.

O referido acórdão foi assim ementado, in verbis:

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO. TRANSCORRÊNCIA DO PRAZO 
DECADENCIAL PARA A IMPETRAÇÃO. APLICABILIDADE DO 
NORMADO PELO ART. 23 DA LEI N. 12.016/09. SENTENÇA DE 
EXTINÇÃO DO WRIT MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Evidenciado o transcurso do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) 
dias entre a ciência do ato impugnado e a impetração do writ, este deve ser 
julgado extinto.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

Contra a decisão cuja ementa se encontra acima transcrita, MIRIÃ 

GOMES DOS SANTOS NETTO interpôs o presente recurso especial, 

apontando violação do art. 

Sustenta, em síntese, que a contagem do prazo decadencial para 

impetração de mandado de segurança dirigido contra ato omissivo da 

autoridade coatora, consubstanciado na ausência de nomeação de candidato 

aprovado em concurso público, tem início com o término da validade do 

concurso.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
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recorrido. 

É o relatório. Decido.

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a 

incidência do Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos 

com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 

de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 

forma do novo CPC".

A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de 

que o prazo decadencial para a impetração do mandamus contra ausência de 

nomeação de candidato aprovado em concurso público tem início na data do 

término de validade do certame.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO DA POLÍCIA MILITAR. MANDADO DE 
SEGURANÇA. PRAZO DECADENCIAL QUE TEM INÍCIO COM A 
EXPIRAÇÃO DA VALIDADE DO CERTAME. DECADÊNCIA 
CONFIGURADA.

1. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado por 
Angério Dias Arantes contra ato coator praticado pelo Governador do Estado 
de Goiás e pelo Comandante da Polícia Militar do mesmo ente da federação, 
consubstanciando alegação de preterição do impetrante pela nomeação de 
candidato aprovado em posição classificatória inferior.

2. O Tribunal a quo reconheceu a decadência e extinguiu o processo 
com resolução de mérito, uma vez que a impetração se deu em prazo superior 
aos 120 dias previstos no art. 23 da Lei 12.016/2009.

3. A jurisprudência do STJ entende que, quando já expirado o prazo 
de validade do concurso, como na espécie, os efeitos da decadência passam a 
operar a partir do término do prazo de validade do concurso, por se tratar de 
ato concreto. Precedentes: AgInt no RMS 58.238/BA, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe 8.10.2018; e RMS 58.235/BA, Rel. Ministro 
Herman Benjamim, Segunda Turma, DJe 23.11.2018.

4. No caso, tendo a impetração se dado após transcorridos os cento e 
vinte (120) dias da ciência do ato impugnado, por evidente, já se configurou a 
decadência de que trata o artigo 23 da Lei 12.016/2009.

5. Recurso Ordinário não provido.
(RMS 59.902/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 30/05/2019)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CONCURSO 
PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA DAS VAGAS PREVISTAS 
NO EDITAL DO CERTAME. DESISTÊNCIA DE CANDIDATO 
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CLASSIFICADO EM COLOCAÇÃO SUPERIOR. DIREITO À 
NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O prazo decadencial para a impetração do mandamus contra 
ausência de nomeação de candidato aprovado em concurso público é a data do 
término de validade do certame.

2. A expectativa de direito se transforma em direito subjetivo à 
nomeação nas situações em que o candidato, aprovado fora do número de 
vagas - devido a desistência de aprovados classificados em colocação superior 
-, passe a figurar dentro do quantitativo ofertado no edital do concurso, o que 
não ocorreu no caso dos autos.

3. Tornado sem efeito o ato de nomeação - em decorrência da 
desistência de candidatos mais bem classificados - após o prazo de validade do 
certame, não surge o direito de nomeação, por ausência de previsão legal.

4. Hipótese em que não houve configuração de nenhuma situação de 
preterição a ensejar o direito à nomeação.

5. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso 
ordinário em mandado de segurança.

(AgRg no RMS 46.535/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 26/03/2019, DJe 29/04/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ORDINÁRIO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. DECADÊNCIA PARA IMPETRAÇÃO DE 
MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DE 
QUESTÃO DE CONCURSO. TERMO A QUO. TÉRMINO DA 
VALIDADE DO CERTAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. 
ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015.

II - O prazo decadencial para se impetrar Mandado de Segurança 
contra omissão da Administração em nomear candidato aprovado em concurso 
público é a data de expiração da validade do certame.

III - Outrossim, esta Corte orienta-se no sentido de que o prazo 
decadencial para a impetração de mandado de segurança, cuja pretensão seja 
de reverter a eliminação do certame, conta-se a partir da ciência de tal ato, 
sendo, portanto, irrelevante posterior provimento judicial favorável a outro 
candidato.

IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 
4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do 
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no RMS 57.068/BA, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 15/10/2018)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, 

dou provimento ao recurso especial para afastar a decadência e determinar o 

retorno dos autos à origem para proceder à análise das demais questões do 

pleito inicial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 30 de agosto de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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